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ANEXO II DO EDITAL

DEMONSTRATIVO METODOLOGIA DO MAPA DE PREÇO

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens rodoviárias intermunicipais e interestaduais e
respectivas taxas de embarque da localidade de partida, de execução indireta sem dedicação exclusiva de mão de obra, afim de atender as necessidades de pacientes indígenas em
consulta/tratamento médico e seus acompanhantes, servidores, terceirizados, colaboradores eventuais e os conselheiros a serviço no âmbito do DSEI/Kaiapó MT, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

2. DA PESQUISA DE PREÇOS

2.1. A pesquisa de preços foi realizada de forma ampla, para compreender os valores praticados na prestação de serviço similar ao objeto da pretensa contratação, o qual se
descreve acima, a ser realizado de forma continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, de modo a atender a legislação pertinente da Pesquisa de Preço: Instrução Normativa
Seges/ME n.º 65, de 07 de Julho de 2021. 

2.1.1. Para fins de composição do valor estimado da contratação, com a necessária amplitude e cautela, foram utilizadas múltiplas fontes de pesquisa, a saber: dados extraídos
do Painel de Preços do Governo Federal, referências de contratações similares no âmbito da Administração Pública, pesquisas em sítios eletrônicos com cotações de passagens
rodoviárias pela internet e cotações formais obtidas junto a fornecedores, por meio de envio de solicitações via e-mail.

2.1.2. As referidas pesquisas foram conduzidas em estrita observância aos parâmetros definidos no artigo 5º, incisos I, II, III e IV, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7
de julho de 2021, que trata das diretrizes para elaboração do orçamento estimado nas contratações públicas.

2.1.3. Entretanto, não foi possível adotar o parâmetro previsto no inciso I e II do art. 5º da referida Instrução Normativa, uma vez que os valores constantes no Painel de Preços
não discriminam os preços por trecho. Cada rota ou itinerário a ser percorrido possui valores distintos, conforme a origem, o destino, a distância e as características específicas do
transporte, não podendo ser reduzidos ou equiparados a um valor geral ou único.

2.2. Dessa forma a pesquisa extraída do Painel de Preços foi desconsiderada na composição do valor estimado da contratação, por não refletir a realidade das operações que
serão efetivamente realizadas no âmbito deste contrato. Assim, a estimativa do valor da contratação pautou-se exclusivamente nas cotações realizadas junto ao mercado fornecedor,
com base nos valores praticados para os principais trechos de deslocamento previstos, garantindo, com isso, maior aderência à realidade operacional e o atendimento ao princípio da
eficiência administrativa.

2.2.1. No que se refere ao inciso II da IN SEGES/ME nº 65/2021, as contratações similares não se mostram adequadas, pois não contemplam trechos compatíveis com as
demandas específicas deste DSEI KMT. Constatou-se que, embora outros órgãos realizem contratações de serviços de passagens terrestres, como o DSEI MÉDIO PURUS (0048571316) e
o DSEI PORTO VELHO (0048571321), os itinerários por eles adotados diferem significativamente daqueles necessários para o atendimento deste DSEI KMT.

2.2.2. Considerando essa limitação e visando assegurar a fidedignidade dos valores estimados, optou-se pela composição de uma cesta de preços mais abrangente, obtida por
meio de pesquisas em sítios eletrônicos, cotações de passagens rodoviárias pela internet e consultas diretas a fornecedores, nos termos do art. 5º, incisos III e IV, da IN SEGES/ME nº



65/2021.

3. FONTES CONSULTADAS

3.1. A pesquisa com potenciais fornecedores foi realizada mediante Carta Proposta (0048571342), encaminhada via correio eletrônico a 13 (treze) empresas do ramo
pertinente, conforme documentos (0048571348, 0048571371, 0052160450).

3.2. No que se refere à pesquisa de preços, registra-se que foram efetuadas três tentativas de contato com os fornecedores, por meio de correio eletrônico, com o objetivo
de obter orçamentos, não tendo sido obtido êxito em razão da ausência de resposta por parte da maioria das empresas consultadas. Na primeira tentativa, não houve qualquer
manifestação. Na segunda tentativa, duas empresas responderam informando não possuir interesse em apresentar proposta.

3.3. No levantamento de preços com os potenciais fornecedores, houve o retorno de 03 orçamento:

a) Empresa I (0048571402);

b) Empresa II (0052161019);

c) Empresa III (0052161354).

3.4. Pesquisa realizada pela internet no site: https://queropassagem.com.br; obedecendo o tempo preconizado de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edita, contendo data e a hora de acesso (artigo 5º, inciso III, da IN nº 65/2021):

a) Pesquisa internet - Bilhetes de passagens rodoviária (0048571331).

 

4. DO MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. É importante destacar que a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, estabelece expressamente, em seu art. 6º, a utilização da média, da mediana
ou do menor preço como métodos para a obtenção do preço estimado da contratação. A referida norma também dispõe que valores considerados inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados devem ser desconsiderados, desde que tal exclusão esteja devidamente justificada e registrada no processo administrativo.

4.2. No caso em análise, devido à variação nos preços obtidos nas pesquisas de mercado, entende-se que a adoção do método da média saneada revela-se a alternativa mais
adequada para a mensuração do preço aceitável, por permitir a exclusão de valores que destoam de forma relevante do conjunto de dados coletados, resultando em uma estimativa
mais precisa e representativa da realidade de mercado.

4.3. Assim, em razão das discrepâncias identificadas, aplicou-se o método de saneamento das médias, calculando a média, a mediana e o desvio padrão. Constatou-se que,
para determinados itens, o desvio padrão apresentou-se elevado, ultrapassando o limite de variação de 25%. Diante disso, foram estabelecidos limites de aceitabilidade para as
cotações a serem consideradas, mediante a soma do desvio padrão à média para definição do limite máximo e a subtração do desvio padrão da média para fixação do limite mínimo.
Tal procedimento permitiu a delimitação de um intervalo de preços mais homogêneo dentro do universo da amostra, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 1 - Análise Estatística

CATSER ITEM Descrição

Cotação 1 Fonte:
https://queropassagem.com.br/

data: 23/10/2025/ SEI:
[0048571331]

Empresa I

SEI [0048571402]

Empresa II

SEI [0052161019]

Empresa III

SEI [0052161019] Média Mediana
Desvio

Padrão (DV)
Limite

Inferior (LI)
Limite

Superior (LS)

Coeficiente
de Variação

(CV)%

Média
Saneada
(Med.S)

Valor Unitário Valor Unitário Valor Unitário Valor Unitário

25763 1 COLÍDER / CUIABÁ R$ 194,29 R$ 243,00 R$ 255,00 R$ 275,00 241,8225 249,00 34,32743 207,4951 276,14993 14,1953 R$ 241,82

2 CUIABÁ / COLÍDER R$ 201,58 R$ 252,00 R$ 264,00 R$ 284,00 250,395 258,00 35,11824 215,2768 285,51324 14,02514 R$ 250,40

3 JUARÁ / CUIABÁ R$ 194,13 R$ 328,00 R$ 344,00 R$ 364,00 307,5325 336,00 77,02273 230,5098 384,55523 25,0454 R$ 307,53

https://queropassagem.com.br/


4 CUIABÁ / JUARA R$ 198,92 R$ 328,00 R$ 344,00 R$ 364,00 308,73 336,00 74,67332 234,0567 383,40332 24,18726 R$ 308,73

5
PEIXOTO DE AZEVEDO /

CUIABÁ
R$ 208,54 R$ 263,00 R$ 276,00 R$ 286,00 258,385 269,50 34,53838 223,8466 292,92338 13,36702 R$ 258,39

6
CUIABÁ/ PEIXOTO DE

AZEVEDO
R$ 211,33 R$ 263,00 R$ 276,00 R$ 286,00 259,0825 269,50 33,1984 225,8841 292,2809 12,81383 R$ 259,08

7 COLIDER / SINOP R$ 47,26 R$ 58,00 R$ 68,00 R$ 78,00 62,815 63,00 13,19862 49,61638 76,01362 21,01189 R$ 62,82

8 SINOP / COLIDER R$ 54,76 R$ 63,00 R$ 73,00 R$ 83,00 68,44 68,00 12,24096 56,19904 80,680959 17,88568 R$ 68,44

9 JUARA / SINOP R$ 101,49 R$ 158,00 R$ 178,00 R$ 198,00 158,87 168,00 41,59461 117,27789 200,46711 26,18113 R$ 178,00

10 SINOP / JUARA R$ 106,49 R$ 161,00 R$ 181,00 R$ 191,00 159,8725 171,00 37,71054 122,162 197,58304 23,58789 R$ 159,87

11 JUARA / COLIDER R$ 156,25 R$ 223,00 R$ 239,00 R$ 259,00 219,3125 231,00 44,5465 174,766 263,859 20,31188 R$ 219,31

12 COLIDER / JUARA R$ 154,56 R$ 219,00 R$ 239,00 R$ 259,00 217,89 229,00 45,26804 172,622 263,15804 20,77564 R$ 217,89

13
ALTA FLORESTA /

COLIDER
R$ 51,34 R$ 63,00 R$ 73,00 R$ 83,00 67,585 68,00 13,56302 54,02198 81,148022 20,0681 R$ 67,59

14
COLIDER / ALTA

FLORESTA
R$ 50,84 R$ 63,00 R$ 73,00 R$ 83,00 67,46 68,00 13,76347 53,69653 81,223469 20,40241 R$ 67,46

15
GUARANTÃ DO NORTE /

COLIDER
R$ 57,42 R$ 86,00 R$ 96,00 R$ 106,00 86,355 91,00 20,94686 65,40814 107,30186 24,25668 R$ 86,36

16
COLIDER / GUARANTÃ

DO NORTE
R$ 51,92 R$ 83,00 R$ 93,00 R$ 103,00 82,730 88,00 22,10335 60,6266 104,8334 26,71746 R$ 93,00

17
JUARA / PEIXOTO DE

AZEVEDO
R$ 165,99 R$ 236,00 R$ 266,00 R$ 286,00 238,4975 251,00 52,52444 185,9731 291,02194 22,02306 R$ 238,50

18
PEIXOTO DE AZEVEDO /

JUARA
R$ 168,80 R$ 239,00 R$ 279,00 R$ 299,00 246,45 259,00 57,46312 188,9869 303,91312 23,31634 R$ 246,45

19 JUARA / JUÍNA R$ 51,01 R$ 87,95 R$ 97,95 R$ 107,95 86,215 92,95 24,8497 61,3653 111,0647 28,82294 R$ 97,95

20 JUÍNA / JUARA R$ 51,35 R$ 86,45 R$ 96,45 R$ 106,45 85,175 91,45 23,983 61,19232 109,15768 28,15695 R$ 96,45

21
JUARA / LUCAS DO RIO

VERDE
R$ 99,57 R$ 221,00 R$ 261,00 R$ 291,00 218,1425 241,00 84,08841 134,0541 302,23091 38,54747 R$ 257,67

22
LUCAS DO RIO VERDE /

JUARA
R$ 103,07 R$ 224,00 R$ 264,00 R$ 294,00 221,2675 244,00 83,85344 137,4141 305,12094 37,89686 R$ 260,67

23 JUARA / SORRISO R$ 123,74 R$ 200,00 R$ 232,00 R$ 252,00 201,94 216,00 56,35782 145,5772 258,29282 27,90889 R$ 228,00

24 SORRISO / JUARA R$ 136,78 R$ 206,00 R$ 236,00 R$ 256,00 208,695 221,00 52,16115 156,5339 260,85615 24,99396 R$ 208,70

O método da média saneada, proposto por Túlio Bastos e Franklin Brasil Santos, visa aprimorar a precisão da média de preços em pesquisas de compras públicas. A metodologia envolve:
Cálculo dos Limites Superior (LS) e Inferior (LI):
LS = Média + Desvio Padrão
LI = Média - Desvio Padrão
Expurgo de Valores Fora dos Limites:
Valores acima de LS ou abaixo de LI são removidos.
Recálculo do Coeficiente de Variação (CV):
CV = (Desvio Padrão / Média) * 100%



Iteração do Processo:
Se o CV permanecer acima do limite (25%), o processo é repetido até alcançar um CV aceitável.

 

4.4. Dessa forma, os valores constantes na tabela acima, destacados em vermelho, correspondem àqueles identificados como fora dos limites mínimo e máximo
estabelecidos, motivo pelo qual foram desconsiderados, conforme os limites inferior e superior dos preços coletados. Em seguida, procedeu-se ao novo cálculo do desvio padrão,
considerando-se apenas os valores situados dentro dos referidos limites, mantendo-se dentro dos limites de variação de 25%, o que resultou na apuração da média saneada, conforme
tabela a seguir.

Tabela 2 - Análise Estatística

CATSER ITEM Descrição

Cotação 1 Fonte:
https://queropassagem.com.br/

data: 23/10/2025/ SEI:
[0048571331]

Empresa I

SEI [0048571402]

Empresa II

SEI [0052161019]

Empresa III

SEI [0052161019] Média Mediana
Desvio

Padrão (DV)
Limite

Inferior (LI)
Limite

Superior (LS)

Coeficiente
de Variação

(CV)%

Média
Saneada
(Med.S)

Valor Unitário Valor Unitário Valor Unitário Valor Unitário

25763 1 COLÍDER / CUIABÁ R$ 194,29 R$ 243,00 R$ 255,00 R$ 275,00 241,8225 249,00 34,32743 207,4951 276,14993 14,1953 R$ 241,82

2 CUIABÁ / COLÍDER R$ 201,58 R$ 252,00 R$ 264,00 R$ 284,00 250,395 258,00 35,11824 215,2768 285,51324 14,02514 R$ 250,40

3 JUARÁ / CUIABÁ R$ 194,13 R$ 328,00 R$ 344,00 R$ 364,00 307,5325 336,00 77,02273 230,5098 384,55523 25,0454 R$ 307,53

4 CUIABÁ / JUARA R$ 198,92 R$ 328,00 R$ 344,00 R$ 364,00 308,73 336,00 74,67332 234,0567 383,40332 24,18726 R$ 308,73

5
PEIXOTO DE AZEVEDO /

CUIABÁ
R$ 208,54 R$ 263,00 R$ 276,00 R$ 286,00 258,385 269,50 34,53838 223,8466 292,92338 13,36702 R$ 258,39

6
CUIABÁ/ PEIXOTO DE

AZEVEDO
R$ 211,33 R$ 263,00 R$ 276,00 R$ 286,00 259,0825 269,50 33,1984 225,8841 292,2809 12,81383 R$ 259,08

7 COLIDER / SINOP R$ 47,26 R$ 58,00 R$ 68,00 R$ 78,00 62,815 63,00 13,19862 49,61638 76,01362 21,01189 R$ 62,82

8 SINOP / COLIDER R$ 54,76 R$ 63,00 R$ 73,00 R$ 83,00 68,44 68,00 12,24096 56,19904 80,680959 17,88568 R$ 68,44

9 JUARA / SINOP   R$ 158,00 R$ 178,00 R$ 198,00 178,00 178,00 20,00000 158,00000 198,00000 11,23596 R$ 178,00

10 SINOP / JUARA R$ 106,49 R$ 161,00 R$ 181,00 R$ 191,00 159,8725 171,00 37,71054 122,162 197,58304 23,58789 R$ 159,87

11 JUARA / COLIDER R$ 156,25 R$ 223,00 R$ 239,00 R$ 259,00 219,3125 231,00 44,5465 174,766 263,859 20,31188 R$ 219,31

12 COLIDER / JUARA R$ 154,56 R$ 219,00 R$ 239,00 R$ 259,00 217,89 229,00 45,26804 172,622 263,15804 20,77564 R$ 217,89

13
ALTA FLORESTA /

COLIDER
R$ 51,34 R$ 63,00 R$ 73,00 R$ 83,00 67,585 68,00 13,56302 54,02198 81,148022 20,0681 R$ 67,59

14
COLIDER / ALTA

FLORESTA
R$ 50,84 R$ 63,00 R$ 73,00 R$ 83,00 67,46 68,00 13,76347 53,69653 81,223469 20,40241 R$ 67,46

15
GUARANTÃ DO NORTE /

COLIDER
R$ 57,42 R$ 86,00 R$ 96,00 R$ 106,00 86,355 91,00 20,94686 65,40814 107,30186 24,25668 R$ 86,36



16
COLIDER / GUARANTÃ

DO NORTE
  R$ 83,00 R$ 93,00 R$ 103,00 93,000 93,00 10,00000 83,0000 103,0000 10,75269 R$ 93,00

17
JUARA / PEIXOTO DE

AZEVEDO
R$ 165,99 R$ 236,00 R$ 266,00 R$ 286,00 238,4975 251,00 52,52444 185,9731 291,02194 22,02306 R$ 238,50

18
PEIXOTO DE AZEVEDO /

JUARA
R$ 168,80 R$ 239,00 R$ 279,00 R$ 299,00 246,45 259,00 57,46312 188,9869 303,91312 23,31634 R$ 246,45

19 JUARA / JUÍNA   R$ 87,95 R$ 97,95 R$ 107,95 97,95 97,95 10,0000 87,95 107,95 10,20929 R$ 97,95

20 JUÍNA / JUARA   R$ 86,45 R$ 96,45 R$ 106,45 96,45 96,45 10,000 86,45 106,45 10,36807 R$ 96,45

21
JUARA / LUCAS DO RIO

VERDE
  R$ 221,00 R$ 261,00 R$ 291,00 257,6667 261,00 35,11885 222,5478 292,78551 13,62957 R$ 257,67

22
LUCAS DO RIO VERDE /

JUARA
  R$ 224,00 R$ 264,00 R$ 294,00 260,6667 264,00 35,11885 225,5478 295,78551 13,4727 R$ 260,67

23 JUARA / SORRISO   R$ 200,00 R$ 232,00 R$ 252,00 228,00 232,00 26,22975 201,7702 254,22975 11,50428 R$ 228,00

24 SORRISO / JUARA R$ 136,78 R$ 206,00 R$ 236,00 R$ 256,00 208,695 221,00 52,16115 156,5339 260,85615 24,99396 R$ 208,70

 

4.5. Para a definição do percentual mínimo de desconto a ser ofertado na fase de disputa, foram considerados os percentuais indicados nos orçamentos apresentados pelos
fornecedores, conforme tabela abaixo: 

Tabela 3 - Mapa de Preços (Taxa de desconto)

ITEM DESCRIÇÃO

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital

Cotação 1 Fabio Junior de
Olivera Biet (Empresa Novo

Horizonte) / CNJP:
55.829.487/0001-01 SEI

[0048571402]

Cotação 2 Thiago Da Silva
Antunes CNPJ:

40.754.518/0001-35 SEI
[0052161019]

Cotação 4 D. DA SILVA BIET
LTDA CNPJ:

38.397.897/0001-01 SEI
[0052161354]

Média

Taxa de Desconto Taxa de Desconto Taxa de Desconto Taxa de Desconto

1 TAXA DE DESCONTO 3% 1,1% 1,4% 1,83%

 

4.6. Para a definição do valor estimado da contratação, foram utilizados, de forma combinada, os parâmetros previstos nos incisos III e IV do art. 5º da Instrução Normativa
nº 65/2021, com a aplicação do método da média saneada. Ao final, o valor unitário adotado correspondeu ao menor valor apurado entre a média, a mediana e a média saneada,
conforme demonstrado na tabela 2. Tal escolha visa assegurar que o valor de referência não sofra influência de valores extremos ou atípicos, garantindo maior fidedignidade à
estimativa.



4.7. A metodologia adotada justifica-se por se fundamentar em medidas estatísticas robustas, como a média, a mediana e a média saneada, conferindo maior confiabilidade
ao valor estimado. Ademais, a adoção do menor valor entre essas estatísticas contribui para uma estimativa mais equilibrada e conservadora, em consonância com os princípios da
economicidade e da eficiência que regem a Administração Pública.

4.8. O valor estimado da contratação foi apurado com base na Planilha de Custos e Formação de Preços, fixando-se o montante de R$ 109.451,70 (cento e nove mil
quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta centavos). O percentual mínimo de desconto foi estabelecido em 1,83% (um vírgula oitenta e três por cento), conforme pesquisa de
mercado, servindo como parâmetro inicial para a fase competitiva do certame, que adotará o critério de julgamento pelo maior percentual de desconto sobre o valor estimado.

4.9. Diante do exposto, considera-se devidamente justificado o valor estimado da contratação, por se mostrar necessário e pertinente a esta Administração, especialmente
em razão da inexistência de contrato vigente para a aquisição de passagens terrestres. Ressalta-se, por fim, o caráter essencial do serviço, uma vez que viabiliza o deslocamento de
pacientes indígenas para consultas e tratamentos médicos, bem como de seus acompanhantes, servidores e demais agentes a serviço desta unidade gestora, assegurando a
continuidade das atividades assistenciais e administrativas do DSEI.

 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

5.1. O valor estimado Anual da Contratação é de R$ 109.451,70 (cento e nove mil quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta centavos), com o percentual mínimo de
desconto estabelecido em 1,83% (um vírgula oitenta e três por cento), sobre o valor estimado da contratação, conforme tabela abaixo:
 

Valor Estimado da Contratação

ITEM DESCRIÇÃO - TRECHOS IDA E VOLTA
Quantidades de

Passagens
Valor Unitário Valor Total

1 COLÍDER / CUIABÁ 50 R$ 241,82 R$ 12.091,00

2 CUIABÁ / COLÍDER 50 R$ 250,40 R$ 12.520,00

3 JUARÁ / CUIABÁ 70 R$ 307,53 R$ 21.527,10

4 CUIABÁ / JUARA 70 R$ 308,73 R$ 21.611,10

5 PEIXOTO DE AZEVEDO / CUIABÁ 30 R$ 258,39 R$ 7.751,70

6 CUIABÁ/ PEIXOTO DE AZEVEDO 30 R$ 259,08 R$ 7.772,40

7 COLIDER / SINOP 10 R$ 62,82 R$ 628,20

8 SINOP / COLIDER 10 R$ 68,00 R$ 680,00

9 JUARA / SINOP 20 R$ 178,00 R$ 3.560,00

10 SINOP / JUARA 20 R$ 159,87 R$ 3.197,40

11 JUARA / COLIDER 10 R$ 219,31 R$ 2.193,10

12 COLIDER / JUARA 10 R$ 217,89 R$ 2.178,90

13 ALTA FLORESTA / COLIDER 10 R$ 67,59 R$ 675,90

14 COLIDER / ALTA FLORESTA 10 R$ 67,46 R$ 674,60

15 GUARANTÃ DO NORTE / COLIDER 10 R$ 86,36 R$ 863,60

16 COLIDER / GUARANTÃ DO NORTE 10 R$ 93,00 R$ 930,00



17 JUARA / PEIXOTO DE AZEVEDO 10 R$ 238,50 R$ 2.385,00

18 PEIXOTO DE AZEVEDO / JUARA 10 R$ 246,45 R$ 2.464,50

19 JUARA / JUÍNA 5 R$ 97,95 R$ 489,75

20 JUÍNA / JUARA 5 R$ 96,45 R$ 482,25

21 JUARA / LUCAS DO RIO VERDE 5 R$ 257,67 R$ 1.288,35

22 LUCAS DO RIO VERDE / JUARA 5 R$ 260,67 R$ 1.303,35

23 JUARA / SORRISO 5 R$ 228,00 R$ 1.140,00

24 SORRISO / JUARA 5 R$ 208,70 R$ 1.043,50

Quantidade Total de Passagens 470
R$ 109.451,70

VALOR TOTAL

 
 

TAXA DE DESCONTO (%)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE BILHETES
DE PASSAGENS VALOR ESTIMADO PERCENTUAL MÍNIMO DE

DESCONTO ACEITÁVEL

Bilhetes de passagens
terrestres rodoviárias 470 R$ 109.451,70 1,83%

 
 
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)

Benedito Nascimento Gomes

Chefe do Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/KMT

 

Documento assinado eletronicamente por Benedito Nascimento Gomes, Chefe do Serviço de Contratação de Recursos Logísticos, em 27/05/2026, às 17:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0055262272 e o código CRC 6061C5FC.

Referência: Processo nº 25052.000889/2024-26 SEI nº 0055262272
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